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Parágrafo único.  No PARD ao Erário, a decisão que fi xar a reparação pelo 
interessado poderá ser impugnada mediante recurso, com efeito suspensivo.
art. 26. o recurso será dirigido ao Procurador-Geral do Estado, que poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mes-
mo prazo, fazê-lo subir devidamente informado.

caPÍtULo V
do cUMPriMeNto 

seção i
do cumprimento na reparação de danos a terceiros

Art. 27. O cumprimento das obrigações de fazer ou não fazer fi xadas em 
razão do Pard a terceiros se dará na forma e prazo estabelecidos na deci-
são e no acordo extrajudicial celebrado entre o Estado e o interessado, sem 
obrigatoriedade de homologação judicial.
Parágrafo único.  Na hipótese do caput deste artigo, proferida a decisão e 
celebrado o acordo extrajudicial, os autos serão remetidos ao Poder, órgão 
ou entidade interessado para acompanhar o cumprimento, cabendo ao ti-
tular ou unidade responsável, ao fi nal, informar à Procuradoria-Geral do 
Estado a quitação ou inadimplemento, para arquivamento ou providências 
pertinentes à execução do acordo.
art. 28. Tratando-se de obrigação de pagar, inclusive que envolva os lucros 
cessantes e o pensionamento previstos no § 1º do art. 3º deste decreto, o 
cumprimento será pactuado em acordo extrajudicial levado à homologação 
judicial, na forma dos arts. 515, inciso III e 784, inciso IV do Código de 
Processo civil, submetendo-se o pagamento ao rito e procedimento das 
Requisições de Pequeno Valor ou Precatório, salvo o pensionamento em 
parcelas mensais, cujo cumprimento do acordo judicialmente homologado 
compete à Secretaria de Estado de Planejamento e administração, obser-
vando-se sempre a não incidência de juros moratórios, honorários de su-
cumbência e outros encargos, conforme art. 133 da lei nº 8.972, de 2020. 
art. 29. caso o particular repute não adimplidas as obrigações, total ou 
parcialmente, deverá manifestar-se por escrito à Procuradoria-Geral do Es-
tado, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, contado 
do encerramento do prazo para cumprimento, apontando de forma especí-
fi ca as razões de sua irresignação, sob pena de preclusão.

seção ii
do cumprimento na reparação de danos ao erário

art. 30. concluído o Pard ao Erário, o causador do dano será intimado 
para, no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis, recolher o valor do preju-
ízo suportado pela fazenda Pública ou apresentar pedido de parcelamento, 
lavrando-se acordo extrajudicial, na forma deste decreto.
§ 1º Tratando-se o causador do dano de agente público, com vínculo esta-
dual ativo, poderá optar pelo recolhimento integral por meio do documento 
de arrecadação Estadual (daE), ou, no mesmo prazo previsto no caput 
deste artigo, requerer o parcelamento do débito à Procuradoria-Geral do 
Estado que, em caso de deferimento, fi xará o número de parcelas para qui-
tação, não superior a 60 (sessenta), e a forma de recolhimento, mediante 
desconto em folha de pagamento, devidamente autorizado, ou por docu-
mento de arrecadação Estadual (daE), observada a legislação aplicável.
§ 2º Tratando-se o causador do dano de particular, poderá optar pelo 
recolhimento integral por meio do documento de arrecadação Estadual 
(daE), ou, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo, requerer o 
parcelamento do débito à Procuradoria-Geral do Estado que, em caso de 
deferimento, fi xará o número de parcelas para quitação, não superior a 60 
(sessenta), também por daE.
§ 3º Não havendo o recolhimento integral do débito ou o pedido de parce-
lamento no prazo previsto no caput deste artigo, a Procuradoria-Geral do 
Estado providenciará a remessa de cópia dos autos à Secretaria de Estado 
da fazenda, para inscrição em dívida ativa, na forma da legislação vigente.
§ 4º Em qualquer caso, antes da inscrição do débito em dívida ativa e a 
critério exclusivo da Procuradoria-Geral do Estado, ouvido o titular do Po-
der, órgão ou entidade interessado, o causador do dano poderá solicitar a 
conversão da indenização em medidas ou ações capazes de reconstituir o 
patrimônio público lesionado ou produzir resultado equivalente.

caPÍtULo Vi
do direito reGressiVo

art. 31. Paga a indenização pela administração, o agente público causador 
do dano, caso comprovada sua culpa ou dolo, será intimado pela Procura-
doria-Geral do Estado ou pelo Poder, órgão ou entidade envolvido, a critério 
do Procurador-Geral do Estado, para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, recolher o valor suportado pela fazenda Pública, atualizado moneta-
riamente, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 
art. 32. o agente público poderá optar entre recolher integralmente ou 
parcelar o valor do débito com o Erário, neste caso mediante autorização 
para desconto, em folha de pagamento, de parcela mensal da remuneração 
ou proventos, respeitados os limites fi xados na legislação aplicável.
art. 33. Escoado o prazo previsto no art. 31 deste decreto sem que o agen-
te público causador do dano se manifeste acerca do pagamento do débito 
com o Erário, a Procuradoria-Geral do Estado deverá, no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, adotar as medidas regressivas cabíveis, sem prejuízo 
da inscrição do débito em dívida ativa, na forma da legislação aplicável.
art. 34. o agente público causador do dano que for desligado durante o 
desconto em folha de pagamento deverá quitar o restante do débito em 
até 60 (sessenta) dias úteis, sob pena de adoção das medidas regressivas 
cabíveis, inclusive inscrição em dívida ativa.
art. 35. as medidas regressivas são de competência da Procuradoria-Geral 
do Estado quando envolvam a inscrição em dívida ativa e/ou a cobrança 
extrajudicial ou judicial.

caPÍtULo Vii
das disPosiÇÕes FiNais

art. 36. fica o Procurador-Geral do Estado autorizado a editar atos norma-
tivos complementares necessários à plena implementação deste decreto. 
art. 37. as despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vi-
gente dos Poderes, órgãos e entidades interessados.
art. 38. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o   Nº 1.529,  de 3 de Maio de 2021
atualiza o regulamento de Uniformes do corpo de Bombeiros Militar do 
Pará (rUcBMPa) e dá outras providências.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de dar pleno uso ao decreto nº 2.181, de 
14 de setembro de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 33.701, de 17 de 
setembro de 2018;
considerando a atualização do regulamento de Uniformes do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará de acordo com o decreto nº 320, de 24 de se-
tembro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 33.993, de 25 de setembro 
de 2019;
considerando a atualização do regula mento de Uniformes do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará de acordo com o decreto nº 676, de 09 de abril 
de 2020, publicado no Diário Ofi cial nº 34.177, de 09 de abril de 2020 
(Edição Extra);
Considerando a necessidade dos Ofi ciais possuírem o uniforme 1º A a 
pronto emprego para cerimônias e eventos sociais que a ocasião requer;
considerando os militares da reserva remunerada que são convocados 
para exercer funções na atividade meio ou que participam de cerimônias 
e eventos aos quais necessitam utilizar uniforme adequado e devidamente 
identifi cado como da reserva;
considerando a necessidade da faculdade de utilização de uniformes 1º f e 
1º G por cabos e soldados em cerimônias e representações;
considerando a institucionalização de novas honrarias na corporação e a 
necessidade de atualização de utilização de barretas e medalhas no âmbito 
do cBMPa;
Considerando a possibilidade de confecção de uniformes históricos do 
cBMPa para exposição em memoriais do corpo de Bombeiros Militar do 
Pará ou utilização em cerimônias com autorização do comandante-Geral,
d E c r E T a:
art. 1º fica alterado o regulamento de Uniformes do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará, aprovado pelo decreto Estadual nº 2.181, de 14 de se-
tembro de 2018, com as alterações promovidas pelo decreto Estadual nº 
320, de 24 de setembro de 2019, e pelo decreto Estadual nº 676, de 09 
de abril de 2020.
Parágrafo único. o anexo Único do decreto Estadual nº 2.181, de 2018, 
passa a vigorar com as alterações previstas no anexo Único deste decreto.
art. 2º a atualização de que trata este decreto não gera direito, presente 
ou futuro, ao bombeiro militar de novo pagamento ou acréscimo do auxílio 
fardamento referente ao decreto Estadual nº 2.181, de 2018, e realizado 
na forma da lei Estadual nº 4.491, de 28 de novembro de 1973.
art. 3º o prazo para a utilização do Uniforme 1º a, 1º f Variação “a” e 1º 
G Variação “a” é até 30 de novembro de 2021.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

aNeXo ÚNico
art. 1º altera os itens 1.4; 1.5; 2.1.1, alínea “a”; 2.1.7, alínea “a”; 5.1.1, 
alínea “b”; e o quadro da figura 102 do regulamento de Uniformes do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará passando a vigorar com a seguinte redação:
“1.4. fica autorizado o uso de uniformes pelos militares da reserva remu-
nerada, que forem convocados por qualquer natureza, no expediente e no 
comparecimento a cerimônias cívicas ou militares, comemorativas de da-
tas nacionais e estaduais ou atos sociais solenes, utilizando o distintivo de 
militar da reserva, exceto o uso de luvas e platinas de comandante-Geral 
que é privativa ao titular da função, devendo os antigos comandantes-Ge-
rais utilizarem as luvas e platinas do posto.
1.5. É vedado o uso de uniformes específi cos dos ofi ciais, subtenentes e 
sargentos por cabos e soldados, exceto o 1º f variação “a” ou 1º G varia-
ção “a” facultado o uso em cerimônias e representações informando a seu 
comandante ou chefe imediato; 
………………………………………………
2.1.1. ……………………………………..
a) Posse obrigatória para Ofi ciais;
………………………………………………
2.1.7. ……………………………………...
a) Posse obrigatória para Ofi ciais, Subtenentes e Sargentos. Facultada aos 
cabos e Soldados.
………………………………………………
5.1.1. …………………………………….
b) Uso: as disposições das barretas obedecem à ordem de precedência 
prescrita neste regulamento (conforme item 5.2). Serão utilizadas nas 
túnicas (exceto do uniforme 1º H), 3º a, do lado esquerdo, dispostas em 
cinco fi leiras de três barretas, totalizando quinze ou em no máximo oito 
fi leiras de quatro barretas a partir de dezesseis, totalizando trinta e duas, 
observando-se as seguintes prescrições:
………………………………………………
figura 102 - Posicionamento de barretas (tangenciando o bolso superior 
esquerdo ou posição correspondente).

 

esquerdo ou posição correspondente).
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6.50. ………………………………………………
PoSTo/GradUaÇÃo aBrEViaTUra

coroNEl BM cEl BM
TENENTE coroNEl BM TcEl BM

MaJor BM MaJ BM
caPiTÃo BM caP BM

1º TENENTE BM 1º TEN BM
2º TENENTE BM 2º TEN BM

aSPiraNTE a oficial BM aSP BM
cadETE BM cad BM

alUNo do cUrSo dE HaBiliTaÇÃo dE oficiaiS BM al cHo BM
SUBTENENTE BM STEN BM

alUNo do cUrSo dE aPErfEiÇoaMENTo dE SarGENToS BM al caS BM
1º SarGENTo BM 1º SGT BM
2º SarGENTo BM 2º SGT BM
3º SarGENTo BM 3º SGT BM

alUNo do cUrSo dE forMaÇÃo dE SarGENToS BM al cfS BM
caBo BM cB BM

Soldado BM Sd BM
alUNo do cUrSo dE forMaÇÃo dE PraÇaS BM al cfP BM

VolUNTário ciVil Vc

art. 2º inclui os itens 1.2.4; 1.9, alínea “l”; 2.1.6, alínea “c”; 2.1.6, 1º f 
Variação “a”; 2.1.6, Versão Masculina, 1a; 2.1.6, Versão feminina, 1a; 
2.1.7, alínea “d”; 2.1.7, 1º G Variação “a”; 2.1.7, Versão Masculina, 1a; 
2.1.7, Versão feminina, 1a; item 2.4.5.1; 5.1.1, alínea “b”, subitem 6; 
5.1.6, alínea “b”, subitem 4; item 6.14.1; item 6.14.2, item 6.20.2.1, no 
regulamento de Uniformes do corpo de Bombeiros Militar do Pará com a 
seguinte redação:
“1.2.4. Poderão ser confeccionados uniformes históricos, mantidas a ori-
ginalidade, de acordo com a época ao qual eram utilizados para exposição 
em memoriais do corpo de Bombeiros Militar do Pará ou utilizados em 
cerimônias alusivas à história do CBMPA com autorização formal e positiva 
do comandante-Geral.
………………………………………………
1.9. ………………………………………
l) Uso de uniformes sem cobertura ocorrerá exclusivamente em ativida-
des administrativas no interior da UBM durante o período de expediente, 
sendo obrigatório para solenidades, representações, serviço operacional 
e administrativo, em instrução, em trânsito e quando determinado pelo 
comandante da corporação ou da unidade.
………………………………………………
2.1.6. ……………………………………..
c) autorizado aos cabos e Soldados da banda de música, conforme 1ºf 
Variação “a”.
………………………………………………
1º f Variação “a”

Versão Masculina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
Versão feminina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
2.1.7. ……………………………………..
d) autorizado aos cabos e Soldados da banda de música, conforme 1º f 
Variação “a”
………………………………………………
1º G Variação “a”

Versão Masculina
………………………………………………

1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
Versão feminina
………………………………………………
1a. Bibico para a Variação “a” exclusivo para cabos e soldados
………………………………………………
2.4.5.1 Uniforme de Serviço 4º E variação a
a) Posse obrigatória e exclusiva para Ofi ciais e Praças pertencentes à Co-
ordenadoria Estadual de defesa civil ou que estejam envolvidos em ações 
de defesa civil;
b) Utilizado exclusivamente nas ações de prevenção e resposta.

figura 017 a
(alterado pelo decreto nº 320, de 24 de setembro de 2019)
composição única para as versões masculina e feminina
1. Gorro com pala de defesa civil;
2. colete laranja;
3. camisa de malha meia manga laranja ou azul;
4. calça operacional ou bermuda operacional;
5. Bota cano curto com calça ou tênis com bermuda.
Itens obrigatórios:
1. Brasão do cBMPa;
2. Símbolo da defesa civil do Estado;
3. Cadarço de identifi cação.
………………………………………………
5.1.1 ………………………………………
b) ………………………………………….
6. deverá ser evitada a existência de uma única barreta, isolada, acima de 
fi leira composta por quatro barretas.
………………………………………………
5.1.6 ……………………………………..
b) …………………………………………
4. deverá ser evitada a existência de uma única medalha, isolada, acima 
de fi leira composta por quatro medalhas.
6.14.1 calça operacional
a) confeccionada em tecido construção em tela “rip stop” 67% algodão e 
33% poliéster, na cor azul marinho;
b) Feitio: Cós postiço entretelado com 4,5cm largura, fechamento através 
de fecho metálico embutido, 7 passantes inseridos na parte inferior do 
cós, Vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos com abertura 
oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma tonalidade da calça), 2 bolsos 
laterais (fi xados a 35cm abaixo da costura da junção do cós, adequada 
conforme o tamanho, medindo 18x16cm), com base na altura dos joelhos, 
com prega macho ao centro, com portinholas proporcionais ao bolso, fe-
chamento através de velcro interno em toda a sua extensão na cor azul 
marinho e abertura de 3cm na portinhola da perna direita para colocação 
de caneta (no dianteiro), aplicação de reforço de 30cm de comprimento 
no mesmo tecido nas pernas dianteiras, posicionados a 20cm medidos a 
partir da junção do gancho no entrepernas, fi xado com costura matelassê;
c) costura X, edredom entre os dois tecidos, reforço em arco no mesmo te-
cido da calça no traseiro, na região que circunda o gancho nas entrepernas, 
traseiro com palas, 2 bolsos traseiros chapados com cantos chanfrados 
com portinholas e fechamento através de velcro interno de uma extremi-
dade à outra;
d) Costuras com máquina de pregar cós para colocação do cós, fechamento 
das ilhargas em fechadeira 2 agulhas paralelas, fi xação das palas e gancho 
traseiro em fechadeira, fechamento do entrepernas em interlock bitola mí-
nima 10mm, máquina reta 2 agulhas paralelas para o pesponto da vista e 
gancho traseiro, fi xação dos bolsos, zíper, laterais e traseiros, máquina reta 
1 agulha para bainhas dos bolsos e matelassê, travetes nas extremidades 
dos bolsos, fi nal da vista, fi xação dos passantes e na junção dos ganchos 
por sobre a costura de segurança do interlock, overlock nas partes desfi an-
tes do tecido, pontos por cm: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock.
e) aviamentos: linha pés/algodão ou 100% poliéster nº 80 (oitenta), nas 
operações de fechamento, fi xação e pespontos, linha pés/algodão ou 100% 
poliéster nº 120 (cento e vinte) no overlock e demais operações, as cores 
das linhas e cadarços dos zíperes e velcro deverão estar de acordo com a 
tonalidade do tecido, o gancho do fechamento do cós deverá ser metálico 
inoxidável, zíper de poliéster ou poliamida.
………………………………………………
6.14.2 Bermuda operacional
a) confeccionada em tecido construção em tela “rip stop” 67% algodão e 
33% poliéster, na cor azul marinho;
b) Feitio: Cós postiço entretelado com 4,5cm largura, fechamento através 
de fecho metálico embutido, 7 passantes inseridos na parte inferior do 
cós, Vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos com abertura 
oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma tonalidade da calça), 2 bolsos 
laterais (fi xados a 35cm abaixo da costura da junção do cós, adequada 
conforme o tamanho, medindo 18x16cm), com base na altura dos joelhos, 
com prega macho ao centro, com portinholas proporcionais ao bolso, fe-
chamento através de velcro interno em toda a sua extensão na cor azul 
marinho e abertura de 3cm na portinhola da perna direita para colocação 
de caneta (no dianteiro), aplicação de reforço de 30cm de comprimento 
no mesmo tecido nas pernas dianteiras, posicionados a 20cm medidos a 
partir da junção do gancho nas entrepernas, fi xado com costura matelassê.
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c) costura X, edredom entre os dois tecidos, reforço em arco no mesmo te-
cido da calça no traseiro, na região que circunda o gancho nas entrepernas, 
traseiro com palas, 2 bolsos traseiros chapados com cantos chanfrados 
com portinholas e fechamento através de velcro interno de uma extremi-
dade à outra;
d) Costuras com máquina de pregar cós para colocação do cós, fechamento 
das ilhargas em fechadeira 2 agulhas paralelas, fixação das palas e gancho 
traseiro em fechadeira, fechamento do entrepernas em interlock bitola mí-
nima 10mm, máquina reta 2 agulhas paralelas para o pesponto da vista e 
gancho traseiro, fixação dos bolsos, zíper, laterais e traseiros, máquina reta 
1 agulha para bainhas dos bolsos e matelassê, travetes nas extremidades 
dos bolsos, final da vista, fixação dos passantes e na junção dos ganchos 
por sobre a costura de segurança do interlock, overlock nas partes desfian-
tes do tecido, pontos por cm: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock.
e) aviamentos: linha pés/algodão ou 100% poliéster nº 80 (oitenta), nas 
operações de fechamento, fixação e pespontos, linha pés/algodão ou 100% 
poliéster nº 120 (cento e vinte) no overlock e demais operações, as cores 
das linhas e cadarços dos zíperes e velcro deverão estar de acordo com a 
tonalidade do tecido, o gancho do fechamento do cós deverá ser metálico 
inoxidável, zíper de poliéster ou poliamida.
………………………………………………
6.20.2.1 Bota cano curto
a) 100% couro 1.8mm à 2.0mm de espessura, hidrofugado (repelente a 
água e sol);
b) língua e traseira em densidade: 1000, repelente à água e a raios UV 
através de flúor carbono;
c) forração com sistema nylon smach aerado, possibilitando respiração e 
secagem rápida da bota; 
d) altura do cano máxima de 19 cm; altura do cano na parte interna a 
partir da palmilha até 16 cm - 6.0” Pol;
e) Solado de borracha antiderrapante ultraflexível, couro legítimo, cor pre-
to, forro antibacteriano, impermeável à água, palmilha gel removível, co-
larinho espumado”.

Protocolo: 651704

decreto de 3 de Maio de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/ 1076058,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora criSTiNa SUEli da SilVa 
loPES, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe iii, matrí-
cula funcional nº 5901394/1, no interesse do respectivo Órgão e do Ser-
viço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servido-
ra supracitada, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
designar rÔMUlo rodoValHo GoMES, Secretário adjunto de Gestão 
operacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social/
SEGUP, para responder, interinamente, no período de 1º a 31 de maio de 
2021, pela Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa, sem prejuízo das 
atividades de sua função originária.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 3 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985.
considerando o teor do ofício nº. 566/2021-chefe de Gabinete, de 20 de 
abril de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/410105,
d E c r E T a:
art. 1º. colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará, o 2º 
TEN QoaPM rG 21501 fraNK roBErTo liMa MaToS, a contar de 20 de 
abril de 2021;
art. 2º. fica agregado, o 2º TEN QoaPM rG 21501 fraNK roBErTo liMa 
MaToS, em razão de ter passado à disposição do Ministério Público do Es-
tado do Pará, a contar de 20 de abril de 2021.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 3 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual e,
considerando o disposto no art. 20, inciso iii do decreto Estadual nº. 892, 
de 11 de novembro de 2013, o qual regulamenta a convocação de Policiais 
Militares da reserva remunerada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/397488,

d E c r E T a:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o 2º TEN QoEPM rr rG 18663 ElEil-
SoN liMa PiNHEiro, a contar de 12 de abril de 2021, convocado pelo de-
creto publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.414, de 20 de novembro 
de 2020 (Edição Extra).
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 3 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, Vii e X da constituição Estadual e,
considerando o disposto no artigo 20, inciso iii do decreto Estadual nº. 
892, de 11 de novembro de 2013, o qual regulamenta a convocação de 
Policiais Militares da reserva remunerada prevista no art. 105-a da lei 
Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/368998,
d E c r E T a:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o SUB TEN QPMP-0 rr rG 17681 Mar-
coS NaZarENo da SilVa lUcaS, a contar de 24 de março de 2021, con-
vocado pelo Decreto de 15 de março de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº. 34.519, de 16 de março de 2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
revogar designação de daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira, dele-
gada-Geral adjunta para responder pela delegacia-Geral de Polícia civil, a 
contar de 26 de abril de 2021.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 3 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/392120,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 098, de 1º de janeiro de 
2015, JoElSoN cHaVES da SilVa do cargo em comissão de Gerente ii, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento Socioe-
ducativo do Pará - faSEPa, a contar de 13 de abril de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 3 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/392120,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 098, de 1º de janeiro de 
2015, EMErSoN daS GraÇaS ValadarES do cargo em comissão de Ge-
rente II, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 13 de abril de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto datado de 3 de setembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 34.335, de 3 de setembro de 2020, que 
nomeou SaNdra Maria da SilVa fErrEira para exercer o cargo em co-
missão de Coordenador, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Fundação 
ParáPaz.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, iSa-
BElla dE NaZarETH oliVEira do cargo em comissão de coordenador de 
Núcleo de Licitação, Contratos e Convênios, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na fundação ParáPaz, a contar de 29 de abril 2021.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, PaUlo 
HENriQUE SoUSa SaNToS para exercer o cargo em comissão de coordena-
dor de Núcleo de Licitação, Contratos e Convênios, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na fundação ParáPaz, a contar de 29 de abril 2021.
Palácio do GoVErNo, 3 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 


